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L E I S

L   E   I    Nº    13.468, de 24/06/2019
Concede Titulo de Cidadão Honorário de 
Ponta Grossa ao Doutor RAFAEL DE CAS-
TRO E SOUZA PIRES.

    A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na Sessão 
Ordinária no dia 17 de junho de 2019, a partir do Projeto de Lei nº 019/2019, de autoria do Vereador 
Sebastião Mainardes Junior, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L  E  I
Art. 1° -Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Doutor RAFAEL DE  

CASTRO E SOUZA PIRES.

Art. 2° - A honraria será outorgada ao homenageado em conformidade com as disposições legais 
e regimentais pertinentes.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 24 de junho de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

NICOLE MACHADO TOCZEK
        Procuradora Geral do Município

D E C R E TO S

D E C R E T O   Nº  1 6. 1 3 1,  de  25/06/2019
Regulamenta o Programa de Regularização 
Fundiária Minha Casa Legal e dá outras pro-
vidências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, usando de suas atri-
buições legais, nos termos do disposto na Lei Municipal nº 13.212/2018, e tendo em vista o contido 
no protocolo SEI nº 13572/2019,

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º.   Ficam instituídas no âmbito do Município de Ponta Grossa as normas gerais e os proce-
dimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana – Reurb, obedecidos aos critérios 
previstos na Lei Federal nº 13.465/2017, no Decreto Federal nº 9.310/2018 e Lei Municipal 
nº 13.212/2018.

Art. 2º.  O pedido de regularização fundiária poderá ser ingressado pelos elencados no artigo 6º da 
Lei Municipal nº 13.212/2018, observadas também as disposições deste ato.

Art. 3º.  As disposições referidas na Lei Municipal nº 13.212/18 quanto à atuação do Município 
poderão ser realizadas, de igual forma, pela Companhia de Habitação de Ponta Grossa – 
PROLAR.

Art. 4º.  Para fins do disposto no inciso V do art. 3º da Lei Municipal nº 13.212/2018 o termo de 
compromisso conterá o cronograma da execução de obras e serviços e da implantação da 
infraestrutura essencial e poderá prever compensações urbanísticas e ambientais, quan-
do necessárias.

  § 1º.  O termo de compromisso será assinado, também, por duas testemunhas, de modo a for-
mar título executivo extrajudicial na forma estabelecida no inciso III do caput do art. 784 da 
Lei Federal nº 13.105/2015.

  § 2º.  Quando a área a ser regularizada for pública, o termo de compromisso poderá ser cele-
brado entre o Poder Público titular e o Poder Público municipal para fins de elaboração do 
projeto de regularização fundiária e implantação da infraestrutura essencial, dos equipa-
mentos comunitários e das melhorias habitacionais previstas nos projetos de regulariza-
ção fundiária.

  § 3º.  Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial im-
plantada e para o qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras 
obras e serviços a serem executados, fica dispensada a apresentação do cronograma 
físico-financeiro e do termo de compromisso.

  § 4º.  Na hipótese a que se refere o § 3º, constará da CRF que o núcleo urbano regularizado 
já possui a infraestrutura essencial definida no art. 27 da Lei Municipal nº 13.212/2018 e 
que não existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a 
serem executados.

Art. 5º.  O órgão gestor da unidade de conservação de uso sustentável deverá se manifestar, para 
fins de Reurb, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data do protocolo da solicitação.

Parágrafo único - Na hipótese de recusa à anuência a que se refere o § 3º do art. 3º Lei Municipal 
nº 13.212/2018 pelo órgão gestor da unidade, este emitirá parecer, técnica e legalmente 
fundamentado, que justifique a negativa para realização da Reurb.

Art. 6º.   Após a Reurb de núcleos urbanos informais situados em áreas qualificadas como rurais, 
o Município poderá efetuar o cadastramento das novas unidades imobiliárias, para fins de 
lançamento dos tributos municipais.

Art. 7º.   As  publicações  editalícias referidas na Lei Municipal nº  13.212/2018  serão efetivadas 
mediante ato único junto ao Diário Oficial do Município. 

Art. 8º.  Na Reurb de parcelamentos do solo, as edificações já existentes nos lotes poderão ser 
regularizadas, a critério do Poder Público, em momento posterior, de forma coletiva ou 
individual.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

SEÇÃO I
DO REQUERIMENTO INICIAL

Art. 9º.  O Requerimento inicial deverá indicar:

       I.   o endereçamento a quem é dirigida, no caso ao Prefeito Municipal e/ou Diretor Presidente 
da Companhia de Habitação de Ponta Grossa -PROLAR;

       II.   os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o nú-
mero de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica, o endereço eletrônico, telefone e/ou celular com DDD, o domicílio e a residência 
dos Requerentes;

      III.   o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

      IV.   qualificação disponível dos confrontantes e de seus cônjuges, se casados forem;

       V.   o pedido para processamento da regularização fundiária.

Art. 10.   O Requerimento deve vir acompanhado dos seguintes documentos:

         I.  Documentos pessoais do requerente e seu cônjuge ou companheiro(a) com foto onde 
deve constar o número do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física;

        II.   Comprovação do Estado Civil;

      III.  Comprovação de Residência, considerando-se para tanto, contas emitidas por empresas  
prestadoras de serviços de energia elétrica, saneamento e telefonia ou outro equivalente;

     IV.   Comprovação de Renda,

      V.   Comprovação da Posse;

    § 1º.   A comprovação da união estável poderá ser aceita por declaração expressa do casal;
    § 2º.  A comprovação de posse poderá ser aceita por meio da apresentação de contratos de 

compra e venda, recibos, comprovantes de pagamento de carnês de IPTU, contas emi-
tidas por empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, saneamento, telefonia, 
alvarás de construção, entre outros, podendo ser considerados separadamente ou em 
conjunto.
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Art. 11.  O Requerimento Inicial deverá ser protocolado na Praça de Atendimento do Paço Mu-
nicipal Dr. David Federmann ou na sede da Companhia de Habitação de Ponta Grossa 
-PROLAR.

Art. 12.  O procedimento para regularização fundiária será processado na Companhia de Habitação 
de Ponta Grossa – PROLAR, que classificará, no prazo de até 90 (noventa) dias, uma das 
modalidades da Reurb ou o indeferirá, fundamentadamente. 

   § 1º.  Os prazos serão contados em dias corridos, começando a partir da data da certificação 
oficial de que foram atendidas as disposições dos artigos 9º e 10 deste decreto.

   § 2º.  O indeferimento será motivado, indicando, no que couber, as medidas necessárias para 
adequação do novo pedido.

   § 3º.   A decisão de que trata caput do presente artigo deverá ser publicada no sítio eletrônico 
oficial da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

SEÇÃO II
DAS MODALIDADES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 13.   Para fins do art. 5º da Lei Municipal nº 13.212/2018 adotar-se-á as seguintes definições:
        I.   na REURB – Social:
 
       a)   a predominância de população de baixa renda será verificada com a presença de mais de 

50% (cinquenta por cento) de seus ocupantes nessa condição;
       b)  considera-se baixa renda aqueles inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal, cuja renda bruta familiar não ultrapasse 03 (três) salários mínimos 
vigentes no país.

       II.   na REURB - Específica: 
       a)   os ocupantes que não se enquadrem no limite de renda familiar mencionada no inciso I, 

do presente artigo.

     § 1º. Os incisos I e II do caput deste artigo são conceitos balizadores para:
       a)    determinação quanto à definição de responsabilidades para a implantação de infraestrutu-

ra básica, quando necessária, e ainda, para a elaboração dos materiais técnicos impres-
cindíveis ao processo de regularização fundiária;

       b)   definição do quantum a ser apurado para pagamento pela unidade imobiliária objeto da 
REURB Social e Específica, em áreas públicas.  

     § 2º. No mesmo núcleo urbano informal poderá haver as duas modalidades de Reurb.

     § 3º. A regularização fundiária de núcleos urbanos informais constituídos por unidades imobili-
árias não residenciais poderá ser feita por meio de Reurb-E.

     § 4º. A classificação da modalidade da Reurb de unidades imobiliárias residenciais ou não resi-
denciais integrantes de núcleos urbanos informais poderá ser feita de forma integral, por 
partes ou de forma isolada por unidade imobiliária.

Art. 14.  O Município e a Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR desenvolverão o 
procedimento de regularização fundiária que for classificado como REURB-S de áreas 
públicas, podendo promovê-lo também em áreas privadas.

Art. 15.  Fica facultado aos beneficiários que residem em áreas particulares enquadrados como 
REURB-S promoverem, as suas próprias expensas, os projetos e demais documentos 
técnicos, na hipótese de não optarem por aguardar a demanda interna de trabalho do 
Município e da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

SEÇÃO III
DOS CRITÉRIOS PARA ATUAÇÕES PELO MUNICÍPIO

Art. 16.  O Município e a Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR atuarão preferen-
cialmente em áreas públicas e eventualmente em áreas privadas que estejam classifica-
das como de interesse social.

Parágrafo único - O critério para atuação nos processos solicitados por particular, que sejam pro-
vocados por Requerimento e necessitem do suporte técnico da PROLAR, obedecerá a 
ordem de chegada, considerando-se a data do protocolo.

Art. 17.   A Secretaria Municipal de Meio Ambiente possuirá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
para a análise e a aprovação dos estudos de sua competência. 

Art. 18. Na hipótese a que se refere o § 2º do art. 30 da Lei Municipal nº 13.212/2018, se o risco 
se der em área privada, o Município ou a Companhia de Habitação de Ponta Grossa - 
PROLAR poderão ser ressarcidos dos custos com a realocação pelos responsáveis pela 
implantação do núcleo urbano informal.

Art. 19. Na Reurb-E de área de risco que não comporte eliminação, correção ou administração, 
a realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal a ser regularizado será provi-
denciada pelo titular de domínio, pelos responsáveis pela implantação do núcleo urbano 
informal, pelos beneficiários ou pelo legitimado promotor da Reurb.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

SEÇÃO I
DAS REGRAS ESPECIAIS PARA APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS

Art. 20.  Será considerado como instrumento adequado, para os fins do caput do art. 7º da Lei 
Municipal nº 13.212/2018, o condomínio urbano simples.

Art. 21.   Na Reurb poderão ser utilizados mais de um dos instrumentos previstos no artigo 7º da Lei 
Municipal nº 13.212/2018, isolados ou conjuntamente.

Art. 22.   Os custos a que se referem o parágrafo único e incisos do art. 25 da Lei Municipal nº 
13.212/2018 incluem a elaboração do projeto de regularização fundiária, as compensa-
ções urbanísticas e ambientais, e a implantação da infraestrutura essencial, quando ne-
cessária.

SEÇÃO II
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Subseção I 
Disposições Gerais

Art. 23.   A Reurb obedecerá as fases descritas no art. 20 da Lei Municipal nº 13.212/2018, acres-
cidos dos seguintes itens:

      I.   Apresentação de contas de custas do projeto de regularização fundiária  com o seu res-
pectivo recolhimento;

      II.   Apresentação de contas de custas complementares do projeto de regularização fundiária 
com o seu respectivo recolhimento;

      III.   Celebração contratual dos instrumentos da REURB;

Art. 24.  A elaboração do projeto de regularização fundiária é obrigatória para qualquer Reurb, 
independentemente do instrumento que tenha sido utilizado para a titulação, exceto:

        I.   na hipótese prevista no art. 54 da Lei Municipal nº 13.212/2018,

        II.   quando se tratar de núcleos urbanos já regularizados e registrados em que a titulação de  
seus ocupantes se encontre pendente.

Subseção II
DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO GEORREFERENCIADO

Art. 25.   Para fins do disposto neste Decreto, considera-se levantamento topográfico georreferen-
ciado o conjunto de:

        I.   levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, de que trata o inciso 
I do caput do art. 26 da Lei nº 13.212/2018;

        II.  outros levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do projeto de re-
gularização fundiária;

        III. planta do perímetro;
        IV. memorial descritivo;
         V. descrições técnicas das unidades imobiliárias; e
        VI. outros documentos em que se registrem os vértices definidores de limites, com o uso de 

métodos e tecnologias que estiverem à disposição e que se adequarem melhor às neces-
sidades, segundo a economicidade e a eficiência em sua utilização.

Art. 26.  Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados conforme as normas 
técnicas para serviços topográficos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
o disposto no Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984, as normas técnicas da Diretoria 
do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro e serão acompanhados de ART ou de RRT.

   § 1º.  Os limites das unidades imobiliárias serão definidos por vértices georreferenciados ao 
Sistema Geodésico Brasileiro.

   § 2º.  O vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será definido por suas coorde-
nadas de latitude, longitude e altitude geodésicas.

   § 3º.  O erro posicional esférico do vértice definidor de limite deverá ser igual ou menor a oito 
centímetros de raio.

   § 4º.  O erro posicional de que trata o § 3º terá menor magnitude conforme a avaliação do im-
pacto da propagação dos erros, considerados o desenvolvimento de projetos urbanísticos 
e de infraestruturas, o registro de propriedade, a prevenção de riscos e os demais projetos 
de arquitetura e engenharia.

   § 5º.  O responsável técnico realizará a avaliação dos impactos da propagação dos erros de que 
trata o § 4º, previamente à execução do levantamento topográfico georreferenciado.

   §6º.  O levantamento topográfico georreferenciado será remetido eletronicamente pelo profis-
sional legalmente habilitado ou pelo órgão público responsável pela sua execução ao 
Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais na forma estabelecida no Manual 
Operacional do referido Sistema.

   § 7º.  O Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais disponibilizará serviço geoespa-
cial de visualização do levantamento topográfico georreferenciado e das parcelas confron-
tantes para auxiliar os Poderes Públicos, os gestores de cadastro imobiliário e os oficiais 
de cartório de registro de imóveis na conferência do posicionamento, das distâncias, dos 
vértices, dos ângulos e das áreas, para fins de obtenção do código identificador unívoco 
do imóvel em âmbito nacional, previsto no § 1º do art. 8º do Decreto nº 8.764, de 10 de 
maio de 2016.

Subseção III
DO MEMORIAL DESCRITIVO

Art. 27.  O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo:

        I.  a descrição do perímetro do núcleo urbano, com indicação resumida de suas característi-
cas;

        II.   a descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais áreas públi-
cas que componham o núcleo urbano informal;

       III.  a enumeração e a descrição dos equipamentos urbanos comunitários e dos prédios pú-
blicos existentes no núcleo urbano informal e dos serviços públicos e de utilidade pública 
que integrarão o domínio público com o registro da regularização; e

       IV.   quando se tratar de condomínio, as descrições técnicas, os memoriais de incorporação e 
os demais elementos técnicos previstos na Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 
1964.

Subseção IV
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE COMPOSIÇÃO DE CONFLITOS

Art. 28.  A Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR poderá rejeitar a impugnação 
infundada, por meio de ato fundamentado do qual constem as razões pelas quais assim a 
considerou, e dar seguimento à Reurb se o impugnante não apresentar recurso no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da data da notificação da decisão de rejeição.

     § 1º. Na hipótese de interposição de recurso, o impugnante apresentará as suas razões a au-
toridade superior da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR, caso não haja 
consenso, o Poder Público poderá iniciar o procedimento extrajudicial de composição de 
conflitos.

    § 2º.   Considera-se infundada a impugnação que:
        I.   não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a Reurb avança na propriedade do 

impugnante;
        II.   não apresentar motivação, ainda que sumária; ou
        III. versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento.

Art. 29.   O Município ou a Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR poderão criar câ-
maras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito da administração 
local, inclusive mediante celebração de ajustes com os Tribunais de Justiça Estaduais, 
as quais detenham competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb, mediante 
solução consensual.

   § 1º.  O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput será estabele-
cido em ato do Poder Executivo municipal, na falta deste, pelo disposto na Lei Federal nº 
13.140, de 26 de junho de 2015.

   § 2º.  Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição 
para a conclusão da Reurb, com consequente expedição da CRF.

   § 3º.  O Município ou a Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR poderão instaurar, 
de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva de conflitos rela-
cionados à Reurb.

    § 4º.   A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de conflitos no 
âmbito da Reurb suspende a prescrição.

    § 5º.  O Município ou a Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR poderão, mediante 
a celebração de convênio, utilizar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cida-
dania ou as câmaras de mediação credenciadas perante os Tribunais de Justiça.

Subseção V
DO PAGAMENTO 

Art. 30.  Para fins de aquisição de direitos reais de lotes provenientes da REURB o pagamento 
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será fixado com base no valor de mercado do imóvel, segundo recomendações da Norma 
Técnica da ABNT – NBR 14.653, partes 1 e 2, excluídas as acessões e as benfeitorias 
realizadas pelo ocupante.

   § 1º.  O prazo de validade da avaliação a que se refere o caput será de no máximo, 06 (seis) 
meses.

   § 2º.   o valor total da REURB compreende além daquele descrito no caput, os custos previstos 
no art. 22 deste Decreto. 

   §3º.   excetuam-se das disposições do caput, §1ºe§2º os imóveis classificados como REURB-S.

Art. 31.  Para fins de aquisição de direitos reais de lotes provenientes da REURB-S o pagamento 
será fixado com base no valor do imóvel comercializado através do Programa de Lotes 
Sociais Urbanizados da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

Parágrafo único - Se durante a vigência do contrato elaborado para fins do caput houver alienação, 
cessão, transferência, ou qualquer outra forma de disposição do imóvel, a REURB-S au-
tomaticamente será convertida em REURB-E, para fins de novo contrato.

Art. 32.   O valor pela aquisição poderá ser pago à vista ou a prazo, em até 150 (cento e cinquenta) 
parcelas mensais e consecutivas, ficando a critério do adquirente o pagamento de entra-
da.

Parágrafo único - O valor da parcela mensal a que se refere o caput não poderá ser inferior ao 
valor devido pelos adquirentes inscritos no Programa de Lotes Sociais  Urbanizados da 
Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

SEÇÃO III
DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 33.  Na hipótese de núcleo urbano informal localizado no Município de Ponta Grossa e em 
outro Município, e não sendo possível o seu desmembramento, de forma que cada par-
cela fique integralmente no território do Município de Ponta Grossa, o projeto urbanístico 
deverá assinalar a sua divisão territorial.

   § 1º.  Na hipótese de a divisão territorial atingir a unidade imobiliária de modo que esta fique 
localizada no Município de Ponta Grossa e em outro Município, os Poderes Públicos mu-
nicipais poderão instaurar os procedimentos da Reurb de forma conjunta. 

   § 2º.  Não instaurado o procedimento de forma conjunta, nos termos do § 1º, o Poder Público 
municipal que instaurar a Reurb indicará apenas as unidades imobiliárias cuja maior por-
ção territorial esteja situada em seu território.

SEÇÃO IV
DO REGISTRO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 34.  A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos beneficiários de núcleos 
urbanos informais já registrados junto ao cartório de registro de imóveis, dispensa a apre-
sentação do projeto de regularização fundiária aprovado.

Art. 35.   Na falta de indicação dos beneficiários e dos direitos reais na CRF, será feito o registro do 
projeto de regularização fundiária, com abertura de matrícula para cada unidade imobiliá-
ria e o direito real será registrado posteriormente, por meio de título individual ou conforme 
o disposto no art. 9º da Lei Municipal nº 13.212/18.

Art. 36.  Quando o núcleo urbano regularizado abranger imóveis ainda não matriculados será aber-
ta matrícula que refletirá a situação da área ocupada pelo núcleo regularizado, dispensa-
das a retificação do memorial descritivo e a apuração de área remanescente.

CAPÍTULO IV
FUNDO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 37.   O Plano de Trabalho a que se refere o § 1º do art. 47 da Lei Municipal nº 13.212/2018 será 
encaminhado até o final do primeiro trimestre de cada ano e deverá conter, no mínimo:

        I.   a projeção de áreas a serem regularizadas, 
        II.   os custos de projeto,
        III.  o número de beneficiários,
        IV.  o cronograma de atividades

    § 1º.  O Prefeito Municipal possuirá um prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre a autorização 
referida no § 1º, cabendo aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho subscrito pelo Diretor 
Presidente da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

    § 2º.   Havendo a rejeição do Plano de Trabalho subscrito pelo Diretor Presidente da Companhia 
de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR, esse possuirá um prazo de 30 (trinta) dias para 
novo encaminhamento de Plano de Trabalho para o Prefeito Municipal.

    § 3º.  O Plano de Trabalho aprovado a que se refere o § 5º será encaminhado ao Secretário Mu-
nicipal da Fazenda num prazo de 15 (quinze) dias, da data da sua aprovação pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.

    §4º.   Poderá constar no Plano de Trabalho, o reembolso do custeio da estrutura do Programa 
Habitacional do Município de Ponta Grossa, ficando a cargo do Secretário Municipal de 
Fazenda, juntamente com o Prefeito Municipal, informar a destinação dos recursos prove-
nientes de reembolsos, os quais deverão entrar na receita corrente líquida do Município 
para fins contábeis e fiscais.

    §5º.   Poderá ser reembolsado ao Município valores provenientes de investimentos elencados 
no Plano de Trabalho do Programa da Reurb, desde que esteja previsto no Plano de 
Trabalho e autorizado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

    §6º.  O Secretário Municipal da Fazenda encaminhará ao Chefe do Poder Executivo Municipal 
e ao Presidente da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR, até o final do 
primeiro trimestre do ano posterior ao fechamento do exercício financeiro, relatório infor-
mando discriminadamente as entradas e saídas de recursos do Fundo, com resultado final 
apurado no exercício financeiro. 

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA DAS ÁREAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 38.   Para fins do art. 51 da Lei Municipal nº 13.212/2018 os dados constantes do Programa de 
Regularização Fundiária Urbana do Município de Ponta Grossa deverão ser disponibiliza-
dos aos munícipes num prazo de até 15 (quinze) dias, a cada atualização processual.

Parágrafo único - O Município de Ponta Grossa e/ou a Companhia de Habitação de Ponta Grossa 
– PROLAR possuirão um prazo de 90 (noventa) dias da data da publicação deste Decreto 
para desenvolverem as páginas na internet quanto ao Programa de Regularização Fundi-
ária Urbana do Município de Ponta Grossa.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA MUNICIPAL

Art. 39.   É criada, a Comissão de Regularização Fundiária Urbana Municipal, com a finalidade de 
examinar e deliberar sobre o Projeto de Regularização Fundiária – PRF, elaborado pela 
Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR.

    § 1º.   Será de até 30 (trinta) dias o prazo para emissão de parecer, podendo ser prorrogado por 
prazo igual, devidamente justificado.

    § 2º.   Em caso de parecer de rejeição poderá ser retificado dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 
sob pena de arquivamento.

    § 3º.   O parecer quanto à aprovação do Projeto de Regularização Fundiária – PRF será subme-
tido à autoridade competente.

Art. 40.  A Comissão de Regularização Fundiária Urbana Municipal, composta de forma pluralista, 
será integrada por 5 (cinco) membros, designados pelo Chefe do Poder Executivo Munici-
pal.

Parágrafo único - Compõe a Comissão de Regularização Fundiária Urbana Municipal:
      I.  01 (um) representante do Departamento de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Admi-

nistração e Recursos Humanos;
      II.   01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
      III.   01 (um) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;
      IV.   01 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento;
      V.   01 (um) representante da Companhia de Habitação de Ponta Grossa – PROLAR.

    § 1º.   Não poderão participar da Comissão de Regularização Fundiária Urbana Municipal aque-
les que:

       I.   exerçam cargos executivos em agremiação partidária, com exceção daqueles de natureza 
honorária;

       II.   não tenham condições de atuar com imparcialidade no exercício das competências da 
Comissão;

    § 2º.  Os membros serão designados para mandato com duração de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução.

Art. 41.   A Comissão de Regularização Fundiária Urbana Municipal será designada no prazo de 30 
(trinta) dias, da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único - O Presidente e o Secretário da Comissão de Regularização Fundiária Urbana  
Municipal serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 42.   São atribuições da Comissão de Regularização Fundiária:
      I.   realizar a análise técnica e expedir parecer para o ato de regularização, devendo a deci-

são constar em ata de reunião da Comissão;
      II.   assistir ao Prefeito, naquilo que disser respeito à regularização fundiária;
      III.   recomendar ao Prefeito e ao Diretor Presidente da Companhia de Habitação de Ponta 

Grossa - PROLAR a aprovação dos projetos de regularização fundiária de interesse social 
(Reurb-S) e específico (Reurb-E),

      IV.   indicar  as  medidas  necessárias  para  adequação e intervenções  a  serem  executadas,
               sempre que possível,na hipótese de não ser aprovado o projeto de regularização fundiária. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43.   Os casos omissos ao presente Decreto serão analisados pela Comissão de Regularização 
Fundiária, observadas a legislação pertinente aplicada à matéria.

Art. 44.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados os Decretos nº 
933/2006, e nº 1.041/2006. 

   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de junho de 2019.
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 6. 1 4 0,   de  26/06/2019

Designa Monica Cassins Gans, para respon-
der interinamente como Secretária Municipal 
de Governo, conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI nº 17240/2019,

R E S O L V E
 DESIGNAR, no período de 1º a 15 de julho de 2019, MONICA CASSINS GANS, matrícula 
nº. 26762, para responder interinamente como Secretária Municipal de Governo, sem prejuízo de 
suas atuais atribuições, relativamente ao período de férias do titular da Pasta.
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de junho de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 JOAO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   N°  1 6. 1 4 3,  de  26/06/2019

Transfere emprego público do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa para o Quadro de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, 
conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989; e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, de acordo com 
o disposto na Lei Municipal nº 13.345/2018 e Portaria n. 18.193/2019, e tendo em vista o contido 
no protocolado SEI 17660/2019,

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 04 de junho de 2019, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde 
de Ponta Grossa, conforme a Lei nº. 4.284, de 28/07/1989, e Lei nº 13.345, de 03/12/2018, 
o seguinte emprego público:

Anexo I
Empregos Efetivos

Grupo II – Pessoal Técnico de Nível Médio

N. de vagas Denominação C.H.D. Nível

01 Assistente de Administração II 8 14

Art. 2º.   Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferido, a partir de 04 
de junho de 2019, o servidor João Marcos Czelusniack, matrícula nº. 28.131, Assistente 
de Administração II.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de junho de 2019.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOAO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município
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D E C R E T O   N°  1 6. 1 4 4,  de  26/06/2019
Transfere emprego público do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa para o Quadro de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Saúde de Ponta Grossa, 
conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com o disposto na Lei n. 4.284/1989; e no art. 6º da Lei n. 11.223/2013, de acordo 
com o disposto na Lei Municipal nº 13.345/2018, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 
17660/2019,

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica transferido, a partir de 07 de junho de 2019, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Ponta Grossa para o Quadro de Pessoal da Fundação Municipal de Saúde 
de Ponta Grossa, conforme a Lei nº. 4.284, de 28/07/1989, e Lei nº 13.345, de 03/12/2018, 
o seguinte emprego público:

Anexo I
Empregos Efetivos

Grupo II – Pessoal Técnico de Nível Médio

N. de vagas Denominação C.H.D. Nível
01 Assistente de Administração II 8 14

Art. 2º.   Em consequência do previsto no artigo anterior, fica igualmente transferido, a partir de 07 
de junho de 2019, o servidor Fernando José Rodrigues de Souza, matrícula nº. 28.101, 
Assistente de Administração II.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 28 de junho de 2019.
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK

                                                         Procurador Geral do Município
______________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
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______________________________________________________________________________ P O R TA R I A S

P O R T A R I A   N º   1 8. 6 0 1, de 20/05/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o contido no protocolado SEI 09039/2019

 R E S O L V E
 READAPTAR, a partir de 27 de março de 2019, o servidor JOACIR FERREIRA DE MAT-
TOS, matrícula 200917, Motorista, lotado na Fundação Municipal de Saúde, para exercer ativi-
dades de Auxiliar Administrativo – nas atividades de recepção, orientação e direcionamento de 
pacientes, embarque e desembarque deles e auxílio na distribuição de lanches, devendo ser res-
peitadas as seguintes restrições: atividades que requeiram boa acuidade visual, tais como, direção 
de veículos, operação de máquinas perigosas, trabalhos em altura, deambulação excessiva ou na  
rua, sem restrições para a realização de atividades sedentárias, atividades compatíveis com seu 
potencial laborativo, ficando mantida a carga horária e respeitando o atual nível de vencimento
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 20 de maio de 2019 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município   

______________________________________________________________________________
P O R T A R I A   N º   1 8. 7 3 6,  de 19/06/2019

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 10959/2019

 R E S O L V E
 CONCEDER a partir de 20 de março de 2019, o pagamento de Adicional de Insalubridade 
a razão de 20% sobre o salário mínimo à servidora DIRCEIA ROMPAVA SLOBODA, matrícula 
27973, Enfermeira PSF, lotada na Fundação Municipal de Saúde
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 19 de junho de 2019

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

______________________________________________________________________________
   P O R T A R I A   N º   1 8. 7 3 7,  de 19/06/2019

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 10959/2019

 R E S O L V E
 CONCEDER a partir de 21 de março de 2019, o pagamento de Adicional de Insalubridade 
a razão de 20% sobre o salário mínimo à servidora DYENILY ALESSI SLOBODA, matrícula 27976, 
Enfermeira PSF, lotada na Fundação Municipal de Saúde 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 19 de junho de 2019

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

NICOLE MACHADO TOCZEK
Procuradora Geral do Município

______________________________________________________________________________
   P O R T A R I A   N º   1 8. 7 4 7,  de 25/06/2019

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 12501/2019

 R E S O L V E
 CONCEDER a partir de 07 de maio de 2019, o pagamento de Adicional de Insalubridade 
a razão de 20% sobre o salário mínimo à servidora VICTORIA SCHAFF RAYMUNDO, matrícula 
28043, Médica da Família II, lotada na Fundação Municipal de Saúde

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 25 de junho de 2019
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município
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Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 26/06/2019       PROTOCOLO: 1280384 / 2019 PROCESSO: 238

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ASSOCIACAO DE AGRICULTURA SUSTENTAVEL DE PRUDENTOPOLIS E REGIAO

Endereço: CAPITAO FRANCISCO DURSKI SILVA, 1520

Bairro: CENTRO   Cidade: PRUDENTOPOLIS - PR CEP: 

CNPJ: 08.829.805/0001-54  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: COOPERATIVA CAMPONESA DE PRODUCAO AGROECOLOGICA DA ECONOMIA SOLIDARIA

Endereço: , 

Bairro:    Cidade:  - CEP: 

CNPJ: 18.353.528/0001-00  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: AGROVITA - ASSOCIAÇÃO DE APOIO E COMÉRCIO AGRÍCOLA

Endereço: SEBASTIAO AMORETTI, 3466

Bairro: EMPRESA   Cidade: TAQUARA - RS CEP: 

CNPJ: 29.682.996/0001-44  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA AVANTE LTDA

Endereço: SANTOS DUMONT, 1759

Bairro: CENTRO   Cidade: QUERENCIA DO NORTE - PR CEP: 

CNPJ: 01.106.849/0001-07  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: ASSOCIACAO DE AGRICULTURA ECOLOGICA FAMILIAR CONCHAS VELHAS

Endereço: BARAO DE TEFFE, 377

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 10.261.060/0001-11  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: COFAI- COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE NOVO ITACOLOMI

Endereço: ALEIXO FRANCISCO DOS SANTOS, 442

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 11.399.712/0001-41  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: ASSOCIACAO SOLIDARIA DA AGRICULTURA ECOLOGICA DE PONTA GROSSA E REGIAO

Endereço: GENERAL CARNEIRO, 360

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 06.278.488/0001-08  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios  da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, Prefeitura Municipal de ponta Grossa, durante o ano loetivo de 2019, atravé da Chamada 

Pública 02/2019.

JUSTIFICATIVA

Artigo 25 da lei 8.666/93
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Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900112365020520773390320000 112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

0900212361020520823390320000 112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  57499  77456.00Arroz parbolizado tipo I - 5 kg  2,70  209.131,20 KG

 2  1  57493  35500.00Feijão preto tipo l, - 1 kg  4,25  150.875,00 KG

 3  1  112328  45901.00LEITE EM PÓ INTEGRAL - PACOTE DE ATÉ 1 KG  19,00  872.119,00 KG

 4  1  29267  2520.00Abobrinha Verde  3,60  9.072,00 KG

 4  2  108690  1890.00ACELGA  4,00  7.560,00 KG

 4  3  104682  3150.00AIPIM  3,52  11.088,00 KG

 4  4  112329  5595.00ALFACE CRESPA  5,90  33.010,50 KG

 4  5  53304  540.00Almeirão  5,20  2.808,00 KG

 4  6  107701  3150.00BATATA DOCE  3,30  10.395,00 KG

 4  7  104685  7460.00BETERRABA  3,50  26.110,00 KG

 4  8  111607  3600.00BROCOLIS  6,25  22.500,00 KG

 4  9  104687  12500.00CENOURA  3,35  41.875,00 KG

 4  10  104688  6135.00CHEIRO VERDE  4,03  24.724,05 MÇ

 4  11  104689  5850.00CHUCHU  2,70  15.795,00 KG

 4  12  104691  5595.00COUVE MANTEIGA  6,00  33.570,00 KG

 4  13  104690  4590.00COUVE FLOR  5,00  22.950,00 KG

 4  14  104692  3240.00ESCAROLA  5,29  17.139,60 KG

 4  15  104693  4050.00LARANJA LIMA  3,60  14.580,00 KG

 4  16  112332  4050.00LARANJA PERA  3,05  12.352,50 KG

 4  17  104694  2340.00LIMÃO ROSA  3,30  7.722,00 KG

 4  18  112333  4500.00MILHO VERDE  3,00  13.500,00 KG

 4  19  104695  4140.00PEPINO  3,41  14.117,40 KG

 4  20  104696  1440.00RABANETE  4,00  5.760,00 KG

 4  21  104697  15560.00REPOLHO  3,12  48.547,20 KG

 4  22  100671  4418.00TOMATE  4,50  19.881,00 KG

 4  23  104699  540.00VAGEM  5,80  3.132,00 KG

 5  1  104700  71105.00BANANA  3,20  227.536,00 KG

 5  2  100678  36688.00LARANJA  3,05  111.898,40 KG

 6  1  104680  402.00ABOBRINHA  3,60  1.447,20 KG

 6  2  108690  1858.00ACELGA  4,00  7.432,00 KG

 6  3  104682  2746.50AIPIM  3,52  9.667,68 KG

 6  4  104683  5098.00ALFACE  5,90  30.078,20 KG

 6  5  53304  1579.00Almeirão  5,20  8.210,80 KG

 6  6  104685  3964.92BETERRABA  3,50  13.877,22 KG

 6  7  111607  2328.00BROCOLIS  6,25  14.550,00 KG

 6  8  104687  5339.00CENOURA  3,35  17.885,65 KG

 6  9  104688  3000.00CHEIRO VERDE  4,03  12.090,00 MÇ

 6  10  104691  4491.90COUVE MANTEIGA  6,00  26.951,40 KG

 6  11  104690  2529.78COUVE FLOR  5,00  12.648,90 KG

 6  12  104692  169.00ESCAROLA  5,29  894,01 KG

 6  13  104694  3100.00LIMÃO ROSA  3,30  10.230,00 KG

 6  14  104695  1381.64PEPINO  3,41  4.711,39 KG

 6  15  104697  3908.96REPOLHO  3,12  12.195,96 KG

 7  1  104680  354.00ABOBRINHA  3,60  1.274,40 KG

 7  2  108690  1600.00ACELGA  4,00  6.400,00 KG

 7  3  104682  1748.75AIPIM  3,52  6.155,60 KG

 7  4  104683  2604.00ALFACE  5,90  15.363,60 KG

 7  5  53304  1240.00Almeirão  5,20  6.448,00 KG

 7  6  107701  2690.00BATATA DOCE  3,30  8.877,00 KG

 7  7  104685  2544.18BETERRABA  3,50  8.904,63 KG

 7  8  111607  2623.00BROCOLIS  6,25  16.393,75 KG

 7  9  104687  4725.00CENOURA  3,35  15.828,75 KG

 7  10  104688  2142.00CHEIRO VERDE  4,03  8.632,26 MÇ
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Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

 7  11  104691  3636.80COUVE MANTEIGA  6,00  21.820,80 KG

 7  12  104690  2252.22COUVE FLOR  5,00  11.261,10 KG

 7  13  104692  168.00ESCAROLA  5,29  888,72 KG

 7  14  104694  1726.56LIMÃO ROSA  3,30  5.697,65 KG

 7  15  104695  1527.76PEPINO  3,41  5.209,66 KG

 7  16  104697  2789.33REPOLHO  3,12  8.702,71 KG

 8  1  104680  261.00ABOBRINHA  3,60  939,60 KG

 8  2  108690  1717.00ACELGA  4,00  6.868,00 KG

 8  3  104682  1847.75AIPIM  3,52  6.504,08 KG

 8  4  104683  3097.00ALFACE  5,90  18.272,30 KG

 8  5  53304  773.00Almeirão  5,20  4.019,60 KG

 8  6  107701  2690.00BATATA DOCE  3,30  8.877,00 KG

 8  7  104685  2924.90BETERRABA  3,50  10.237,15 KG

 8  8  104687  2405.00CENOURA  3,35  8.056,75 KG

 8  9  104688  1759.00CHEIRO VERDE  4,03  7.088,77 MÇ

 8  10  104691  2222.30COUVE MANTEIGA  6,00  13.333,80 KG

 8  11  104690  980.00COUVE FLOR  5,00  4.900,00 KG

 8  12  104692  169.00ESCAROLA  5,29  894,01 KG

 8  13  104694  1635.44LIMÃO ROSA  3,30  5.396,95 KG

 8  14  104695  589.60PEPINO  3,41  2.010,54 KG

 8  15  104697  3473.71REPOLHO  3,12  10.837,98 KG

Total:  2.428.714,42 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

ESMERIA DE LOURDES SAVELI

Secretaria Municipal de Educação
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Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 28/06/2019       PROTOCOLO: 1480150 / 2019 PROCESSO: 242

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: REDE PARANÁ NOTÍCIAS LTDA

Endereço: MARQUES DE SOUZA, 93

Bairro: OFICINAS   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 18.826.244/0001-93  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

ASSINATURA DO JORNAL REDE PARANÁ NOTICIAS PARA ATENDER AS ESCOLAS E CENTROS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

JUSTIFICATIVA

CONFORME ARTIGO 25, INCISO I, DA LEI N. 8.666/93

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0900212361007620783390390000 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0900212365008020853390390000 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  110548  144.00PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  584,00  84.096,00 SVÇ

Total:  84.096,00 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993.

EMBASAMENTO LEGAL

ESMERIA DE LOURDES SAVELI

Secretaria Municipal de Educação
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C O N T R ATO S

CONTRATO Nº 073/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MAURICIO MARKOWCZ
OBJETO: Contratação de Produtora Rural que faça parte do Programa Nacional de Agricultura 
Familiar – PRONAF, para aquisição de alimentos para o Programa Municipal Feira Verde. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 018/2019.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 107/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: JESIEL SANTOS DA SILVA
OBJETO: Contratação de Produtora Rural que faça parte do Programa Nacional de Agricultura 
Familiar – PRONAF, para aquisição de alimentos para o Programa Municipal Feira Verde. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 018/2019.
______________________________________________________________________________

TERMO DE RESCISÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS
 Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE resolve, RESCINDIR, para todos os efeitos 
de direito com amparo no artigo 58, 78 e 79, da Lei 8.666/93, Termo de Cooperação nº 301/2018, 
consoante informações no parecer jurídico n° 1021/2019 e protocolado SEI n° 17694/2019.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 007/2019
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PERMISSIONÁRIO: MARIA ANGELA MALAQUIAS BISMAIA
OBJETO: O PERMITENTE autoriza o uso, pela PERMISSIONÁ¬RIA do imóvel referente à Escola 
Municipal Professor Ivon Zardo, de propriedade do PERMITENTE. 
PRAZO: a partir de 01/12/2018, por tempo indeterminado.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.

R E C U R S O S  H U M A N O S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 008/2019
Professor 20 horas e Professor 40 horas – Prazo Determinado

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educação 
nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 17305/2019,

CONVOCA
 as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Teste Seletivo nº 001/2018, a compare-
cerem no dia 08/07/2019 (Oito de julho de 2019), às 9 horas, na Sala nº 10 da Secretaria Municipal 
de Educação, situada na Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1º subsolo, bairro da Ronda, para 
escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino.

Nome Emprego Class.

Jennifer Stephanie Ferreira de Menezes Professor 20 horas - Prazo 
Determinado 203

Thauanne de Almeida Malaquias Professor 40 horas - Prazo 
Determinado 96

Gisliane Ferreira dos Santos Professor 40 horas - Prazo 
Determinado

12 
Afrodescendente

 O não comparecimento na data estipulada caracterizará desistência, perdendo a candidata 
os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Teste Seletivo.

 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 27 de junho de 2019.
RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
______________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 018/2019
Professor 40 horas – Educação Infantil e Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educa-
ção, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 17305/2019,

C O N V O C A
 os candidatos abaixo relacionados aprovados no Concurso Público nº 002/2018, a compa-
recerem no dia 08/07/2019 (Oito de julho de 2019), às 9 horas (Nove horas), na Sala 10 da Se-
cretaria Municipal de Educação, situada à Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1º subsolo - Bairro 
Ronda, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino.

Nome Emprego Classificação
Wilson Pereira dos Santos Professor - 40 horas 277
Magda Aparecida Antunes Professor - 40 horas 278
Jeniffer Batista dos Santos Professor - 40 horas 279

 Conforme previsto no item 13.2 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 002/2018, 
se o candidato não puder assumir o emprego poderá solicitar que seu nome seja transferido para 
o final da lista de aprovados. Esta solicitação deverá ser feita mediante protocolo na Praça de 
Atendimento desta Prefeitura até o dia 08 de julho de 2019 ou na reunião de escolha de vagas, 
mediante assinatura da ata da Secretaria Municipal de Educação.
Caso o candidato não compareça na data estipulada ou não solicite “final de fila” no prazo estabe-
lecido, será caracterizada desistência da vaga, perdendo os direitos adquiridos em virtude de sua 
aprovação no referido Concurso Público.

 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 27 de junho de 2019
RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
______________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 015/2019
Servente Escolar - Prazo Determinado

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a necessidade de suprir vaga existente na Secretaria Municipal de Educa-
ção, nos termos do contido no processo protocolado sob nº SEI 17305/2019,

C O N V O C A
 as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Teste Seletivo nº 002/2018, a compa-
recerem no dia 08/07/2019 (Oito de julho de 2019), às 09 horas (Nove horas), na Sala nº 10 da 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1º subsolo, 
bairro da Ronda, para escolha de vaga da Rede Municipal de Ensino.

Nome Emprego Class.
Claudethe Geni da Silva Servente Escolar – Prazo Determinado 356

Silvana dos Anjos Kozososki Servente Escolar – Prazo Determinado 357
Fabiane Ferreira Benhuk Servente Escolar – Prazo Determinado 358

 O não comparecimento no prazo estipulado caracterizará desistência, perdendo a candida-
ta os direitos adquiridos em razão de aprovação no referido Teste Seletivo.
 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 27 de junho de 2019

RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A APARECIDA MOREIRA 60928913953 torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada, para a atividade de Serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores na R SANTOS DUMONT 657, CEN-
TRO – Ponta Grossa/PR.

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada 
A DANIEL LOURENCO GELAK 01932940952 torna público que irá requerer a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplificada, para a atividade de Serviços 
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores na R ANTONIO FERNANDO DE-
DAKOWS 03, CONTORNO – Ponta Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO NEGO I LTDA  com CNPJ sob nº 27.922.985/0001-69 torna público que irá reque-
rer do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, a LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) para a atividade de 
Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores Endereço: Rua João Gualberto, nº 
207, CEP: 84.046-070 Bairro: Colônia Dona Luiza, Município: Ponta Grossa - PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
O CARLOS FERNANDO PEREIRA - OFICINA MECANICA (J.M PEREIRA MANUTENCAO AU-
TOMOTIVA) torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta 
Grossa – PR, a Licença Simplificada, para a atividade de Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores na R JOAO GUALBERTO 207, COLONIA DONA LUIZA – Ponta 
Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Operação de Regularização
A M C SUCATAS EIRELI torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ponta Grossa – PR, a Licença Operação de Regularização, para a atividade de - Fabricação 
de resinas termoplásticas implementada na R FREDERICO CHEMIN 101, CARA-CARA – Ponta 
Grossa/PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
AUTO POSTO NEGO I LTDA  com CNPJ sob nº 27.922.985/0001-69 torna público que recebeu 
da Secretária Municipal de Meio Ambiente , a LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) para a atividade de 
Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores Endereço: Rua João Gualberto, nº 
207, CEP: 84.046-070 Bairro: Colônia Dona Luiza, Município: Ponta Grossa - PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DA Licença Simplificada
A MARCELO ANTONIO DOS SANTOS (VAPT VUPLT LAVAGENS EM GERAL) torna público que 
irá requerer a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ponta Grossa – PR, a Licença Simplifica-
da, para a atividade de Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores na 
R THAUMATURGO DE AZEVEDO 595, OFICINAS – Ponta Grossa/PR.
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D I V E R S O S

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

EDITAL DE QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS QQCM.1680465.19.01
PROCESSO: 1680465/2019
OBRA SMIP: SILVIA MACHADO DE SOUZA
TRECHO: Rua Conrado Schiffer x trecho pavimentado da Rua Silvia Machado de Souza

Pelo presente Edital de Quantitativos e Qualitativos de Contribuição de Melhoria, o Município de 
Ponta Grossa torna pública a obra de pavimentação, a ser realizada em observância aos requisitos 
a seguir relacionados.

1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA
A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento – SMIP, localizada na Av. Visconde de 
Taunay n° 950, é o órgão municipal responsável pela elaboração do projeto, pela licitação da obra, 
detendo competência exclusiva para prestar esclarecimentos e natureza técnica sobre a mesma.

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO
A execução da obra será precedida de levantamento topográfico e projetos cujas principais etapas 
de execução estão assim discriminadas:

 A. Galerias de águas pluviais:
Execução da rede de galerias de captação de água pluvial pela Equipe de Galerias, através do 
assentamento dos tubos de concreto pré-moldado, construção de bocas de lobo, caixas de ligação 
e alas de destinação da água captada.
 B. Sub-base:
Realizada pela Equipe de Solo, consiste na regularização do subleito da via, com a correção de 
defeitos, como solo de CBR baixo e solo expansivo. Em seguida, é realizado o lançamento da 
sub-base, camada de pedras grossas compactadas com rolo compressor.
 C. Meio fio:
Execução do meio fio ao longo da via pela Equipe de Meio fio, podendo ser em concreto pré-mol-
dado ou extrusado (moldado in loco).
 D. Base:
Realizada novamente pela Equipe de Solo, consiste no lançamento da base, composta de brita 
graduada e compactada com rolo compressor para o travamento da camada de base.
 E. Revestimento:
Realizada pela Equipe de Revestimento, é a execução dos serviços de imprimação e pintura de li-
gação da base com material betuminoso, e o espalhamento da capa asfáltica de Concreto Betumi-
noso Usinado à Quente (CBUQ) através da vibro-acabadora, com a devida compactação através 
do rolo compactador de pneus.
 F. Material:
Todos os materiais necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela empresa 
CONTRATADA.
 G. Os serviços acima descriminados contemplam: todo e qualquer transporte, ma-
teriais e execução (mão-de-obra), além de limpeza completa da via realizada, quando do seu 
término, tudo conforme previsto em memoriais e projetos. 

3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao poder tributante, na modalidade tributária denomi-
nada Contribuição de Melhoria, terá como limite total a despesa realizada e como limite individual o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado, sendo que o valor referente 
ao limite individual será posteriormente apurado e objeto de notificação mediante publicação do 
edital de notificação de lançamento da contribuição de melhoria, próprio para esta obra.

5. DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
Obra de pavimentação do seguinte logradouro:
OBRA:  RUA SILVIA MACHADO DE SOUZA
TRECHO:  Rua Conrado Schiffer trecho pavimentado da Rua Silvia Machado de Souza
BAIRRO:  BAIRRO ESTRELA
A relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados 
cadastrais, consta do Anexo I deste Edital.

6. FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO NA ZONA BENEFICIADA
O fator de absorção do benefício da valorização imobiliária na zona beneficiada é de 100% (cem 
por cento) da valorização agregada posteriormente à obra.

7. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Os proprietários dos imóveis da zona beneficiada terão o prazo de 30 (trinta dias), a contar da 
publicação deste Edital, para a impugnação de quaisquer dos elementos dele constantes, caben-
do ao impugnante o ônus da prova, cujo procedimento de julgamento seguirá as regras da Lei 
nº6.857/2001 — Código Tributário Municipal e alterações contidas na Lei n.º 9.818/2008.

Ponta Grossa/PR, 17 de Junho de 2019.
Claudio Grokoviski

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO I
Relação nominal dos imóveis beneficiados pela obra, com identificação individual dos dados ca-
dastrais, conforme informação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e planejamento - SMIP. 

Segue relação dos contribuintes beneficiados pela presente obra, todos situados na 
Quadra 3R1 – Lote 0. 

Testada Caixa da Rua ½ Pista Área
112,50 m 7,00 m 3,50 m 393,75 m2

Proprietário CTM
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 94633
MARISTELA APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS 117930
ADRIANE DO ROCIO VIECHNIESKI 117931
JUCIMAR VAZ DE ALEMAR 117932
JOSMAR LUIS BORATO 117933
LARISSA LOPES IONG BLOOD 117934
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117935
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117936
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117937
SILVIA GRAZIELE BACH SCARANO 117938
DALZIZA DE FATIMA TAVARES 117939
RODRIGO BINOTTO 117940
ERCULES COSTA 117941
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117942
ANA MARIA ZATTAR BARBOSA 117943
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117944
IZONEIA APARECIDA BACHMANN 117945
JOSVANIA NUNES DA SILVA 117946
SILVIA MARA STADLER 117947
MARIA EUGENIA AMARAL COSTA 117948
ROBSON DE OLIVEIRA 117949
SONIA DUPICOSKI 117950
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117951
BRUNA MAYARA DE OLIVEIRA 117952
MARTA NAZARE ROSA 117953
MARCOS ROBERTO SILVEIRA 117954
GISELI SLIWINSKI 117955
MARCOS MARTINS 117956
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117957
RICARDO CARDOZO GONCALVES 117958
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117959
DEIVYS ALEXANDRO CORREIA 117960
FELIPE MULLER AMARAL 117961
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117962
SUELI TEREZINHA PROCOPIO FERREIRA 117963
NOEL DE BIASSIO 117964
ROSI THEREZINHA SCHELEIDER 117965
MARCOS ALEXANDRE SCHNEIDER 117966
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117967
KASSIA ALEXANDRA MILEK DA LUZ 117968
IZIS BORCK 117969
MARIELLE TERESA KOTLESKI 117970
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117971
VIVIANE ANAIR RUTHZ 117972
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117973
CRECILDA CORREA DOSZANET 117974
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117975
PATRICIA FERNANDES GALVAO 117976
WENDER VINICIUS RODRIGUES DOS SANTOS 117977



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.605 - PONTA GROSSA, SEX., SAB. E DOM., 29, 30 DE JUNHO E 01 DE JULHO DE 201910

CAROLINE MOTA DE OLIVEIRA 117978
ALAN NIK CHARLIN NUNES OLIVEIRA 117979
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117980
EZIQUEL XAVIER 117981
VILMA MARIA BITOBROVEC 117982
JHONY RICARDO DALCIN 117983
SELMA APARECIDA CARNEIRO 117984
HERCULES SPITZNER ANGIESKI 117985
RICARDO QUEIROZ BUCCO 117986
RICARDO JOSUE PACHECO 117987
ANDRE LUIZ SCHEIBEL 117988
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117989
NADIA RUBIA GERBER DE OLIVEIRA 117990
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117991
DIEGO RENAN CORTADELLO DA SILVEIRA 117992
ANTONIO JORGE DANTAS 117993
ESPÓLIO DE RAQUEL PEREIRA MARIANO 117994
LUIZ VALDECI CALIXTO 117995
DILCELIA APARECIDA CARNEIRO 117996
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117997
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117998
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 117999
MARLI KUBISSE MARTINS 118000
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118001
TAISA FERNANDA PINCELLI 118002
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118003
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118004
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118005
JOAO MARCOS DOS SANTOS NOGUEIRA 118006
IRAN FERREIRA DE MELLO FILHO 118007
CRISTIANO CABRAL DA CUNHA PEREIRA 118008
MARCO ANTONIO CORDEIRO 118009
ODETE BURGINSKY 118010
CASSIANA MAROCHI 118011
ELIANE DE FATIMA PEREIRA 118012
DIVONIR CARLOS FERREIRA DE SOUZA MICHALICHEN 118013
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118014
MICHELE CRISTIANE TEIXEIRA PLANTARROSA GUEVARA 118015
CLEUSA NOBRE DE AZEVEDO 118016
EDENILSA DE FATIMA BORGES DOS SANTOS 118017
ANTONYHESSA DE KACIA SANTINI 118018
EMERSON ANDRE STREMEL 118019
VILSON LUIZ SIQUEIRA 118020
EDSON DIAS SIQUEIRA 118021
DANIEL HENRIQUE AGUILAR PEREIRA 118022
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118023
RICARDO LUIZ TRENTIN 118024
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118025
JERUSA EULALIA DOS SANTOS 118026
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118027
IZABEL CRISTINA FRANCISCO 118028
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118029
MARCIO JOSE DALAGO 118030
RICARDO ROBERTO SOARES 118031
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118032
FABIANO SOBONIA 118033
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118034
JULIANO FERREIRA DA SILVA 118035
EUDES LEITE RODRIGUES 118036
ROBERTO GUERK 118037
RAFAELA MAINARDES OTT 118038
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118039
GERCINDO MENDES 118040
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118041
ANA PAULA PEREIRA 118042
JONEL LUCCHESI 118043
EVA SMOLAK 118044
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118045
NADIR RATHUN 118046
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118047
MARCIEL ESTEFAN SCHICORSKI 118048
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118049
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118050
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118051
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118052
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118053
EDINEIA APARECIDA CALISTRO 118054
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118055
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118056
HELLEN DAICI SCARIOTTE 118057
FELYPE ZELENSKI 118058
RICARDO CARNEIRO 118059
ROSE MARIA MALAQUIAS 118060
ANTONIO FONTOURA DE FARIAS 118061
NEIZI EMILIANO DE MORAES 118062
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118063
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118064
EUNICE RIBEIRO DA MOTTA 118065
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118066
ANTONIO LOPES DA SILVA 118067
JOELMA DO NASCIMENTO E SILVA 118068
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118069
FERNANDO ALEX CALISTRO 118070
EVANISE TOZETTO 118071
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 118072

Segue relação dos contribuintes beneficiados pela presente obra, todos situados na 
Quadra 0 – Lote 3C.

Testada Caixa da Rua ½ Pista Área
87,00 m 7,00 m 3,50 m 304,50 m2

Proprietário CTM
CARLY RUBIA FRANCO BACH 82942
CLAUDIA DE BARROS AHRENS SAAD 92407
GLAUCIO MARTINEZ LOPES 92408
ERLENE MERINO RUIZ 92409
KAMILA CAMILIO MARTINHUK 92410

ELENILSON COIMBRA DE SOUZA 92411
DENISE BLANC 92412
MARCIO CHEM BANIK 92413
SANDRA TRUJILLO COSTA 92414
TURNAMBEI HAVRYLUK 92415
RICARDO LUIS KUMMER 92416
VICTOR VETTORAZZI SLUSZZ 92417
MARCOS ANDRE ZUB 92418
LUCIANE SCHMIDT 92419
MARIA ALBERTINA DE MIRANDA SOARES 92420
SERGIO COVALSKI 92421
CLAUDETE MARTINS BAPTISTA 92422
MARIA MAGDLENA MARTINS BATISTA 92423
MARCIA REGINA ELERO REIS 92424
ATHOS CARNEIRO DE SA JUNIOR 92425
RODRIGO PEREIRA DA SILVA 92426
JOAO CARLOS RUFINO DE OLIVEIRA 92427
CINTIA CLEMENTE 92428
CRISTINA DE CASSIA FARIA MOURA 92429
FERNANDA COSTA RIBEIRO 92430
LIDIA AUGUSTA CARDON 42431
ATTILIO TARARAN VAZ 92432
CRISTIANE CRISTY BULYK VEIGA 92433
ANTONIO CARLOS CORTELA 92434
EDMUNDO CARLOS MIELITZ E OUTROS 92435
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 92436
SANDRA MARA TABORDA CARVALHO 92437
VALERIA CRISTINA FELIZ GROKOSKI 92438
CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 92439
JUSSARA PRESTES 92440
SUELEN CARLA IURK DAS CHAGAS 92441
JOAO ADOLFO HERNANDES 99442
WAGNER ARAUJO ALVES 92443
LUIS ANTONIO ESMERINO 92444
TEREZINHA DE JESUS FERREIRA 92445
DANIEL LUIZ SCHEBELSKI 92446
IRENE DELINSKI 92447
MARCOS NATAL MAROCHI 92448
AZOR PEREIRA MARQUES 92449
ROONEY GOMES RODRIGUES 92450
MARCUS COSTA RIBEIRO 92451
ALFREDO JOSE ZARA 92452
LINDAMIR HAVRYLUK 92453
HEDERLENE DONIZETE RIBEIRO 92454
RUIMAR RUBENS DE GOUVEIA 92455
JIOVAINE RODRIGUES NUNES 92456
LEONOR MICHALOSKI SOUZA 92457
MARCOS DE MELO RIBEIRO 92458
JUSSARA CARMENCITA GOMES LICHACOVSKI 92459
ROSELIS DE FATIMA GOMES 92460
NILCE TEREZINHA BAIER 92461
ALEXANDRE SAKAMOTO 92462
RUIMAR RUBENS DE GOUVEIA 92463
LUIZ CEZAR NICOLAU 92464
SILVANA LIPORI BELLEI 92465
CARPETAO DECORACOES LTDA 92466
ARNOLDO KRUBNIKI NETO 92467
MARCAL MOREIRA DOS SANTOS 92468
GENY JORGE NASSER 92469
CRISTIANE AP PEREIRA DE MELLO 92470
VANIA AMARAL FADANI 92471
ESPÃ“LIO DE ASPERMONT ROBERTO COLLEONI 92472
CIDADE NOVA CONSTRUTORA LTDA 92473
DANIELA COPPLA 92474
WAGNER ALEXANDRE GAMBA 92475
LUIZ GONZAGA TOLEDO DE OLIVEIRA 92476
MAGDA LAURI GOMES LEITE 92477
BENJAMIM DE MELO CARVALHO 92478
IZAIAS SALUSTIANO 92479
MARCOS ROBERTO GONÃ‡ALVES DE ANDRADE 92480
EDEVALDO MORO 92481
MARIA IVONE FERREIRA FRUHAUF 92482
DANIEL DOS SANTOS PAVILAKI 92483
MAURO DA SILVA NEVES 92484
ANA CRISTINA CARNEIRO DA MATTA COSTA 92485
EMIDIO ANTONIO RUTKA 92486
ROBSON RAFAEL ROSA 92487
CAROLINA MACHADO 92488
BEATRIZ SCHMIDT KAIUT 92489
MARIA DE LOURDES BOMFIM 92490
MARCELO SAFRAID 92491
JOSE AMAURI FAVARETTO 92492
JOSE AMAURI FAVARETTO 92493
SANDRO VITOR DAL BO 92494
ESPÃ“LIO DE VERCELINO BELLEI 92495
MARIA GUILHERMINA POMMER MEINICKE 92496
SILVANA DAS GRACAS DE LIMA 92497
GILMAR GONCALVES DA SILVA 92498
IVANI MARTINS 92499
VANESSA DE MORAIS FERREIRA 92500
HILDA SAMPAIO DEITOS 92501
SINVALDO BAGLIE 92502
ADRIANO EMILIO 92503
VALERIA DE ANDRADE PEREIRA 92504
LUIS FERNANDO CERRI 92505
SALVADOR PELLEGRINO DE NORONHA 92506
MARIA DOMETILA HILGEMBERG 92507
JOSE CAETANO ZURITA DA SILVA 92508
GIOVANI CAPRI 92509
RENAN HESSEL DA CUNHA 92510
UBIRAJARA PEREIRA MESSIAS 92511
LUIZ DADAMO ROCHA 92512
CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 92513
JOSE CARLOS SGUARIO 92514
MARIA ORSINI ANTUNES 92515



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.605 - PONTA GROSSA, SEX., SAB. E DOM., 29, 30 DE JUNHO E 01 DE JULHO DE 2019 11

CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 92516
ALAN GOMES 92517
OSLEY ALVES DA SILVA 92518
PEDRO ROBERTO RODRIGUES 92519
MARY CLAUDIA HETKA DUBIELI 92520
EMILCE ROSANE MUDREY 92521

F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL

O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, com fulcro na Constituição Federal Artigo 216, e na 
Lei Municipal nº 8.431/2005, declara e torna público o TOMBAMENTO PRELIMINAR dos imóveis 
abaixo relacionados, conforme deliberação datada de 03 de junho de 2019.
 - Rua Coronel Dulcídio, nº 1184. 
 - Rua Ermelino de Leão, 1313.
 - Rua Padre João Lux, n° 403.
 - Rua Theodoro Rosas, n° 910.
 - Rua Coronel Dulcídio, n° 481.

Ponta Grossa, 27 de junho de 2019. 
FERNANDO RÖHNELT  DURANTE

Presidente do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural
Presidente da Fundação Municipal de Cultura

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°. 514/2018
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
CONTRATADO: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA    
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO: Fica alterada a cláusula Décima Segunda do instru-
mento originá¬rio, que passa ter a seguinte redação: “A fiscalização ficará a cargo das servidoras 
Sheila Los Weinert, ..., Sigrid Ouriques, ... e Paula Vieira Guedes, ...”.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 039/2019
LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA
LOCADOR: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PONTA GROSSA
OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Monteiro Lobato, n°. 1661, Jardim Carvalho, des-
tinado ao uso e funcionamento da Coordenação de Zoonoses da Fundação Municipal de Saúde de 
Ponta Grossa, entregue em perfeitas condições de higiene e habitabilidade.
VALOR: 
PRAZO: Início em 18/06/2019 e término em 18/06/2020.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
Dispensa de Licitação n° 020/2019.
______________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 011/2019
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA: CARLA VANESSA FERNANDES DA SILVA.
OBJETO: Prestação de serviços de oficina técnica de ballet durante o Projeto Constelação.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PRAZO: dia 01/08/2019 até dia 31/12/2019.
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná.
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 020/2019.

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2019 

Exercício: 2019 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 28/06/2019       PROTOCOLO: 1400038 / 2019 PROCESSO: 041/2019 
CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: VIAÇÃO CAMPOS GERAIS LTDA 

Endereço: DOS VEREADORES, 1111 
Bairro: OFICINAS   Cidade: PONTA GROSSA - PR 

CNPJ: 80.229.461/0001-70   

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS DE ÔNIBUS (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO PERÍMETRO URBANO) 

JUSTIFICATIVA 
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

2700208243004560183390320000 1 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
2700408244004723373390320000 1 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
2700408244004723423390320000 911 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
2700408244004723533390320000 1 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   112361   1.00 VALE TRANSPORTE  100.000,00   100.000,00  SV 
Total:  100.000,00  

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA FASPG 
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DIÁRIAS CONCEDIDAS PELO PODER LEGISLATIVO

ORDEM 186/2019
DATA CONCESSÃO 28/06/2019
NOME JOSE CARLOS RAAD
FUNÇÃO VEREADOR
RG/MATRICULA 12151438-103133
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO REUNIÃO COM O SECRETARIO DE SAUDE ALBERTO GEBRIM 
PRETO

DATA/HORÁRIO INÍCIO 04/07/2019– 08:00 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 04/07/2019– 20:00 HS
QUANTIDADE 01
VALOR UNITÁRIO 250,00
VALOR TOTAL R$ 250,00
VEICULO UTILIZADO OFICIAL

______________________________________________________________________________
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

ORDEM DO DIA: 01/07/2019                      SESSÃO  ORDINÁRIA
EM SEGUNDA DISCUSSÃO

DA VEREADORA PROFESSORA ROSE
PROJETO DE LEI Nº 105/19 - Autoriza o Poder Executivo a instituir, no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, o Programa "Vereador Mirim".

DO VEREADOR FLORENAL SILVA
PROJETO DE LEI Nº 128/19 - Concede Título de Cidadã Honorária de Ponta Grossa à Senhora 
TEREZA DE JESUS OLIVEIRA - "Vó Tereza".

DO VEREADOR GEORGE LUIZ DE OLIVEIRA
PROJETO DE LEI Nº 132/19 - Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Senhor 
ADRIANO COMASSETO.

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 146/19 - Altera a Lei nº 12.269, de 02/09/2015.

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO
DO VEREADOR PAULO BALANSIN
PROJETO DE LEI Nº 79/19 - Promove alteração na Lei nº 5.710, de 17/11/1996.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em apenso
                        CECE   - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR

DO VEREADOR ROGÉRIO MIODUSKI
PROJETO DE LEI Nº 88/19 - Denomina de DIRCEU ULIANA a Rua 04, no Jardim Boreal II, nesta 
cidade, conforme especifica.
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, com a inclusa Emenda de Redação
                        COSPTTMUA   - Favorável, nos termos da Emenda de Redação da CLJR

DO VEREADOR PAULO BALANSIN
PROJETO DE LEI Nº 90/19 - Denomina de Professor GABRIEL DE PAULA MACHADO o trecho de 
via pública compreendendo a extensão de acesso entre a Alameda Nabuco de Araújo ao Hospital 
Universitário Regional Wallace Thadeu de Mello e Silva em Uvaranas, nesta cidade.

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em apenso
                        COSPTTMUA   - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral da CLJR

DO PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI Nº 162/19 - Altera a Lei nº 9.885, de 13/04/2009, e a Lei nº 6.857, de 26/12/2001, 
e dá outras providências.
 
PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade
                        CFOF   - Favorável
                        COSPTTMUA  - Favorável

 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 28 de junho  de 2.019.
Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                 Ver. FLORENAL SILVA                                                     

        Presidente                                                1º Secretário
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